
Projeto de Lei Nº 283/2025

Dispõe sobre a inclusão do palco e espaço gospel na 
realização da virada esportiva e cultural do Município de 
Itapevi e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, Aprova:

Art. 1º Fica determinada a inclusão de palco e espaço gospel na programação oficial da Virada 

Esportiva e Cultural realizada anualmente no Município de Itapevi.

Art. 2º O palco e o espaço gospel deverá ser organizado de forma a garantir a participação de 

grupos, bandas, ministérios de louvor, artistas e atividades culturais vinculadas ao segmento 

evangélico.

Art. 3º A inclusão do espaço gospel na Virada Esportiva e Cultural tem como objetivos:

I – Garantir representatividade e pluralidade cultural e religiosa no evento;

II – Promover a inclusão de manifestações artísticas e culturais do segmento cristão evangélico;

III – Estimular a participação da juventude e das comunidades de fé na programação oficial do 

município;

IV – Ampliar o acesso da população a atividades de caráter artístico, educativo e espiritual.

Art. 4º A organização, estrutura e definição da programação do palco gospel serão realizadas pela 

Secretaria Municipal de Cultura e Juventude, em articulação com lideranças religiosas e 

representantes de igrejas do município.
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Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria responsável pela execução do evento, suplementadas se 

necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 06 de maio de 2025.

BISPO AFONSO

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhoras Vereadoras

Senhores Vereadores:

O presente Projeto de Lei tem como finalidade promover a inclusão do segmento gospel 

na programação da Virada Esportiva e Cultural de Itapevi, por meio da criação de um palco e 

espaço dedicado às manifestações artísticas e culturais de inspiração cristã evangélica.

A Virada Esportiva e Cultural é um dos principais eventos do calendário municipal, 

reunindo atividades de diversas linguagens e expressões populares. No entanto, apesar da 

diversidade presente no município, a representatividade das manifestações culturais de cunho 

religioso, especialmente do segmento gospel, ainda é limitada nesse tipo de evento.

Itapevi abriga uma grande comunidade evangélica, composta por igrejas, bandas, 

ministérios de louvor e coletivos juvenis que promovem ações culturais, sociais e espirituais com 

amplo alcance. A criação do palco gospel será uma forma de valorizar essa parcela significativa 

da população, garantindo seu espaço dentro da política pública cultural da cidade.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 06 de maio de 2025.

BISPO AFONSO

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 22 de maio de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=D26X0X1F148TPPB1, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: D26X-0X1F-148T-PPB1
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